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 A Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro,

Estado de São Paulo, convoca o

Seletivo para preenchimento das funções

SAÚDE,AUXILIAR DE DENTISTA, CIRURGIÃO DENTISTA e MÉDICO DO PROGRAMA 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA conforme Edital nº 01/2014

Pessoal desta Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias úteis, a co

da presente convocação, no horário das 8 às 11 e da

nomeação e posse.  

    

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDEAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDEAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDEAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

INSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃO    
1863 ROSA MARIA DOS SANTOS NATALINO

    
    

INSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃO    
1756 JOSIANI FERNANDES REZENDE

    
    

INSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃO    
1810 ANA ALEXANDRA DE REZENDE

    

MÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIAMÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIAMÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIAMÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

INSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃOINSCRIÇÃO    
1869 FERNANDA GASPARINI TARDIANI

    
    O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 
desistência. 
 
 Santa Rita do Passa Quatro, 06 de maio
 
 

DR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOSDR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOSDR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOSDR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS
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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, 

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O    
    

A Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro,

Estado de São Paulo, convoca os candidatos abaixo, habilitado

preenchimento das funções de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE,AUXILIAR DE DENTISTA, CIRURGIÃO DENTISTA e MÉDICO DO PROGRAMA 

conforme Edital nº 01/2014, para comparecer no Setor 

Pessoal desta Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação 

da presente convocação, no horário das 8 às 11 e das 13 às 17 horas, para 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDEAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDEAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDEAGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE    

NOMENOMENOMENOME    CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO
ROSA MARIA DOS SANTOS NATALINO 1º 

AUXILIAR DE DENTISTAAUXILIAR DE DENTISTAAUXILIAR DE DENTISTAAUXILIAR DE DENTISTA    

NOMENOMENOMENOME    CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO
JOSIANI FERNANDES REZENDE 1º 

CIRURGIÃO DENTISTACIRURGIÃO DENTISTACIRURGIÃO DENTISTACIRURGIÃO DENTISTA    

NOMENOMENOMENOME    CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO
ANA ALEXANDRA DE REZENDE             

MÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIAMÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIAMÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIAMÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA    

NOMENOMENOMENOME    CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO
FERNANDA GASPARINI TARDIANI             

O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 

Santa Rita do Passa Quatro, 06 de maio de 2014. 

DR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOSDR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOSDR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOSDR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS    
PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL    

 

tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

A Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 

abaixo, habilitados no Processo 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE,AUXILIAR DE DENTISTA, CIRURGIÃO DENTISTA e MÉDICO DO PROGRAMA 

, para comparecer no Setor 

ntar da publicação 

s 13 às 17 horas, para 

CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO    
 

CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO    
 

CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO    
            1º 

CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO    
            1º 

O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 


